
                                                                                                                       

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 48.664.296/0001-71 

 

PROCESSO: 059/2026 

FOLHA:_________________  

ASS:____________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Contratação de serviços de transporte de alunos matriculados no ensino técnico nas cidades de 
São Simão e São Carlos, cujo serviço é de natureza comum e de caráter continuado, conforme 
condições e especificações contidas no ETP e Termo de Referência. 

 
OBSERVAÇÕES: 
a) As quilometragens e rotas foram baseadas no número de alunos matriculados para o ano 
letivo 2026, levando-se em conta a possível ocorrência de variação nesse número. 

b) o número de estudantes poderá ser alterado para mais ou para menos, de acordo com a 
demanda de turmas do curso. 

 
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum. 

 
1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses, iniciando a partir da assinatura do 
contrato. 
1.3.1. Por uma vez tratar-se de serviços contínuos, em observância ao interesse público e, por acordo 
entre as partes, o futuro contrato administrativo poderá ter sua vigência prorrogada por até 10 anos 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021 que tratam do prazo de vigência de serviço 
contínuo. 
1.3.2. A estimativa de preços foi feita em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos 
do Decreto Municipal nº 705/2024, foram utilizados como método para obtenção do preço estimado, a 
média dos valores obtidos na pesquisa de preços, visto que o cálculo incide sobre um conjunto de pelo 
menos 03 (três) preços. 
1.3.3. O relatório de pesquisa de preços, em anexo, fundamenta-se no sentido de que a estimativa de 
valores de mercado deve ser condizente com a região que será atendida pelo objeto, visto que esta 
estimativa tende a variar de acordo com município e região. 
1.3.4. A fonte de dados foram os orçamentos recebidos presencialmente, enviado presencialmente, que 
solicitou dados para pesquisa de preços de mercado de que tratam os §§§ 1.º, 2.º e 3.º do art. 23 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, para subsidiar valores referenciais em procedimentos licitatórios realizados 
pela Prefeitura Municipal de Pradópolis, conforme preenchimento obrigatório do formulário de 
orçamento, em anexo. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Esta contratação será regida pela Lei 14.133/2021 e suas alterações, observando-se também o 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto Municipal n° 707, de 21 de Novembro de 
2023, e demais legislação aplicável. 

 
2.2. É parte integrante do presente instrumento, o estudo técnico preliminar correspondente, 
considerando a solução apresentada como um todo, levando em consideração o ciclo de vida do objeto. 

 
2.3. Considerando os princípios legais da administração pública, quanto à legalidade, moralidade, 
economicidade e eficiência. 
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2.4. Considerando que as condições adequadas de acesso às escolas tornam-se imprescindíveis, sendo 
a ausência de transporte escolar aos alunos uma barreira intransponível ao exercício Constitucional 
do Direito à Educação, direito este, que está garantido no inciso VII, do art. 208 da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, in verbis: 

 
Art. 208 – O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de 
(...) omissis 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 
programas suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. 

 
2.5. Assim, considerando o dever constitucional e legal do Município de Pradópolis de garantir o 
adequado serviço de transporte escolar aos seus estudantes, justifica-se a presente contratação em 
razão da ausência de oferta desse nível de ensino na rede municipal, bem como da insuficiência de 
veículos próprios e de profissionais habilitados para atender à demanda dos alunos matriculados em 
cursos de educação técnica. Diante desse cenário, torna-se imprescindível a contratação de pessoa 
física ou empresa na prestação dos referidos serviços, a fim de assegurar o acesso regular e seguro dos 
educandos às instituições de ensino técnico.  
2.6. A presente contratação justifica-se pela necessidade de contratação de pessoa física ou empresa 
especializada para a prestação de serviços de Transporte Escolar, com a finalidade de atender aos 
educandos matriculados em cursos de Educação Profissional e Técnica, oferecidos por instituições de 
ensino, promovendo o deslocamento dos alunos de um ponto mais próximo de suas residências até as 
respectivas unidades de ensino técnico, em conformidade com as condições de tráfego e as rotas 
estabelecidas pelo Município de Pradópolis. Ressalta-se que o Município não oferta, em sua rede 
própria, cursos de educação técnica e profissional, sendo os alunos atendidos por instituições 
externas, o que torna indispensável o provimento do transporte para viabilizar o acesso desses 
educandos. Ademais, o Município não dispõe de número suficiente de veículos e de profissionais 
habilitados para suprir a demanda específica desse segmento de ensino. Desta forma, visa-se à 
contratação de pessoa física ou empresa especializada para o transporte dos referidos alunos, em 
conformidade com o calendário letivo das instituições de ensino técnico atendidas, garantindo 
regularidade, pontualidade e segurança nos deslocamentos. Exige-se, ainda, que os veículos utilizados 
na prestação dos serviços apresentem boas condições de uso e que todos os itens de segurança 
estejam em perfeito estado de funcionamento, com o fito de preservar a integridade física dos 
estudantes transportados. Desse modo, a referida contratação justifica-se pela necessidade de 
promover a locomoção dos educandos às unidades de ensino técnico, visando garantir-lhes o acesso e 
a permanência no percurso formativo, contribuindo para a redução da evasão escolar e para a 
efetivação do direito à educação profissional e técnica. Os serviços de Transporte Escolar têm natureza 
de bens e serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 
6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
As quilometragens e rotas foram baseadas no número de alunos matriculados para o ano letivo de 
2026, levando-se em consideração a possível ocorrência de variação nesse número. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
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Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às disposições do 
Código de Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, CONTRAN e demais normas vigentes. 
4.2. Em relação à qualificação técnica a ser atendida pelo licitante, será exigido o atestado de 
capacidade técnica (experiência) com escolar. 
4.3. A licitante deverá comprovar que dispõe do veículo que será utilizado inicialmente no momento 
da licitação tendo em vista o curto prazo entre a homologação do resultado e a assinatura do contrato, 
devendo apresentar na licitação os documentos solicitados em relação à empresa e ao veículo, o 
veículo poderá ser próprio, alugado ou alienado. 
4.4. Em relação à capacidade de passageiros exige-se que os veículos sejam: Van. 

4.5. Os licitantes deverão apresentar os documentos dos veículos, com os quais pretendem prestar os 
serviços, junto ao Setor de Licitações e Contratos para fins de emissão do contrato; podendo ser 
documentos originais acompanhados de cópia para fins de autenticação por membro da equipe de 
apoio ou agente de contratação, ou cópias autenticadas em cartório, sendo tal documentação o 
certificado registro e licenciamento do veículo em nome do Licitante; 
4.6. Para assinatura do contrato a(s) empresa (s) licitante(s) vencedora(s) apresentará (ão) os 
seguintes documentos: 

 
a) Certificado de Registro de Veículo – CRV e do Certificado de Registro e 
Licenciamento do Veículo – CRLV, e, que atendam aos requisitos exigidos pelo art. 
136 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro); 

 
b) No caso de o veículo não estar em nome do licitante/empresa o mesmo deverá 
apresentar contrato de locação/cessão/arrendamento ou equivalente, com firma 
reconhecida em cartório, com prazo de vigência mínima até 31 de dezembro de 
2026; 
b.1) Quando o Certificado de Registro do Veículo (CRV) estiver em nome de pessoa 
física, também será aceito se este proprietário do veículo for o representante legal 
da empresa, isto é, desde que conste no contrato social da empresa. 
c) Comprovante de recolhimento do Seguro Obrigatório do(s) veículo(s); 

 
d) Indicação do condutor do veículo, devendo ainda, apresentar os seguintes 
documentos em relação ao condutor: 
I - Cédula de Identidade; 
II - Carteira Nacional de Habilitação compatível com a legislação vigente; 
III - Certificado expedido emitido pelo órgão ou entidade executivos de trânsito do 
Estado ou órgão ou entidade privada regularmente credenciada de frequência e 
conclusão em curso de transporte escolar; 
IV- Certidão Negativa de registro de distribuição criminal, relativamente aos crimes 
de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme prevê o art. 329 do Código 
de Trânsito Brasileiro; 
V- Comprovante que o condutor não cometeu nenhuma infração grave ou 
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gravíssima, ou ainda, ser reincidente em infrações médias durante os 12 (doze) últimos 
meses, conforme art. 138, IV, do Código de Trânsito Brasileiro. 

 
e) Laudo técnico de vistoria do(s) veículo(s) emitido pelo órgão responsável pela 
fiscalização do trânsito (vinculado ao DETRAN), com data de expedição não superior 
a 180 (cento e oitenta) dias; 

 
Deverão conter todos os equipamentos de segurança de acordo com a Legislação 
vigente e especificações do CONTRAN, e estar com a documentação regular, ou seja, 
veículos e motoristas deverão cumprir as exigências do Código de Trânsito 
Brasileiro Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

 
4.7. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, 
seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sócios e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa contratada. 
4.8. Ficará a critério da Diretoria Municipal de Transportes e Trânsito, exigir a troca de veículos e/ou 
motoristas que não atenderem ao padrão dos serviços contratados. Assistirá a contratante o direito de 
rejeitar qualquer empregado da contratada e solicitar sua substituição, caso o mesmo não apresente 
comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, obrigando-se a respeitar 
e acatar as decisões da contratante. 

4.9. Em caso de substituição de veículo ou motorista, a contratada obriga-se a informar e remeter à 
Diretoria Municipal de Transportes e Trânsito, os documentos referentes ao novo veículo a ser 
utilizado e/ou o novo motorista contratado. 
4.10. A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas, de forma a 
manter a segurança dos passageiros, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as 
reclamações levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências necessárias para a 
regularização da situação da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações. A 
contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho e 
ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e com os 
servidores da Diretoria Municipal de Transportes e Trânsito. 
4.11. Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer 
objetos e valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado 
dolo ou culpa do empregado da contratada. Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de 
qualquer empregado da contratada, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de 
qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já 
pactuado. 
4.12. A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
4.13. Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, 
sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas 
aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, 
desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à 
contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 
4.16. A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 
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(vinte e quatro) horas após a constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela contratante, 
providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido. 
4.17. Todo o pessoal e veículo locado pela contratada para realização do serviço deverão apresentar-se 
a cada início e término dos trabalhos no local determinado pela contratante, sendo expressamente 
proibida a permanência do mesmo em locais indevidos e incompatíveis às suas atividades. 
4.18. O veículo deverá estar predisposto para realizar o serviço, conforme necessidades da Diretoria 
Municipal de Transportes e Trânsito, trafegando em pistas pavimentadas e/ou não, inclusive para 
atendimento de viagens extras que se façam necessárias, ainda que aos Sábados, Domingos e 
Feriados. 

 
4.19. Da Subcontratação: É vedada a terceirização ou subcontratação dos serviços de Transporte 
Escolar objeto deste contrato. 

 
4.20. Garantia da Contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários definidos pela Diretoria Municipal de 
Transportes e Trânsito, para que não haja prejuízo aos alunos e nem para o calendário escolar. 
5.2. Os roteiros especificados neste Termo de Referência poderão sofrer alteração nas suas linhas, 
acrescendo ou suprimindo quilometragem, sendo que estas alterações serão objeto de acordo entre as 
partes, conforme o caso, tendo em consequência, o aumento ou diminuição do valor de cada linha, 
inclusive, com modificação de veículo ou criação de novo roteiro; 
Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, 
taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sócios e outros que resultarem do fiel cumprimento 
dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa contratada. 
5.2. Ficará a critério da Diretoria Municipal de Transportes e Trânsito, exigir a troca de veículos e/ou 
motoristas que não atenderem ao padrão dos serviços contratados. Assistirá a contratante o direito de 
rejeitar qualquer empregado da contratada e solicitar sua substituição, caso o mesmo não apresente 
comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, obrigando-se a respeitar 
e acatar as decisões da contratante. 
5.3. Em caso de substituição de veículo ou motorista, a contratada obriga-se a informar e remeter à 
Diretoria Municipal de Transportes e Trânsito, os documentos referentes ao novo veículo a ser 
utilizado e/ou o novo motorista contratado. 
5.4. A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas, de forma a 
manter a segurança dos passageiros, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as 
reclamações levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências necessárias para a 
regularização da situação da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações. A 
contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho e 
ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e com os 
servidores da Diretoria Municipal de Transportes e Trânsito. 
5.5. Caberá à contratada, a indenização pecuniária doas danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer 
objetos e valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado 
dolo ou culpa do empregado da contratada. Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de 
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qualquer empregado da contratada, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de 
qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já 
pactuado. 
5.6. A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
5.7. Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, 
sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas 
aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, 
desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à 
contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 
5.8. A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas após a constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela contratante, 
providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido. 
5.9. Todo o pessoal e veículo locado pela contratada para realização do serviço deverão apresentar-se 
a cada início e término dos trabalhos no local determinado pela contratante, sendo expressamente 
proibida a permanência do mesmo em locais indevidos e incompatíveis às suas atividades. 

 
6. GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 
6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.7. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, 
fixando- lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato. 
7.3. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas instalações, para a 
entrega de documentos necessários. 
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7.4. Proibir que pessoas não autorizadas pela Contratada, sob qualquer pretexto, efetuem intervenção 
técnica nos serviços. 
7.5. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
7.6. É prerrogativa do CONTRATANTE determinar o trajeto a ser seguido. 
7.7. Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo comportamento 
ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em desconformidade com as disposições 
contratuais e legais. 
7.8. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços. 
7.9. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados. 
7.10. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e anexos, no prazo ajustado, desde que cumpridas todas as exigências. 
7.11. Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade. 
7.12. Promover, por intermédio de agente público habilitado, a medição devida dos itinerários, 
instrumento da prestação de serviços contratados, anotando, inclusive, em registro próprio, as falhas 
detectadas e exigindo medidas corretivas por parte do (a) CONTRATADO (A). 
7.13. Indicar locais para embarque e desembarque dos alunos, trajetos e horários a serem cumpridos; 
7.14. Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei, das normas pertinentes e 
deste contrato. 
7.15. Providenciar a vistoria do veículo conforme exigências legais de segurança, e referente ao 
transporte escolar quanto a tacógrafo, faixas reflexivas, atestados e habilitação dos condutores; 
7.16. Monitorar a rotas, inclusão e exclusão de alunos, adequação da lista de presença mensalmente. 

7.17. Verificação in loco em cada linha, a cada 2 (dois) meses, para aferição da rota e acompanhamento 
da prestação de serviços junto aos responsáveis dos alunos, quanto a horários, eficiência da prestação 
de serviço por parte do licitante/motorista. 
7.18. Fiscalizar a permissão do “CARONA”, por parte do motorista ou terceiros. 
6.8.19. Notificar o contratado, caso o veículo seja declarado inapto ao transporte escolar para 
providenciar as adequações necessárias para nova vistoria com ônus para o contratado, o qual o 
mesmo deve apresentar o laudo no coordenador de Transporte do Município e o fiscal de contrato, sob 
pena de rescisão do contrato. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, anexos e proposta, 
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto e, ainda: 
8.1.1. Deverá executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com a alocação 
dos empregados necessários ao cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os veículos 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta. 
8.1.2. Os serviços serão executados através de veículos tipo Van/Kombi, apropriados, em turnos 
alternados, trafegando em estradas pavimentadas e não pavimentadas, e, estarem em estado de uso e 
conservação seguindo o que rege a legislação para a prestação do serviço, além de estarem disponíveis 
para execução imediata após a comunicação formal desta PREFEITURA. 
8.1.3. Os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela 
Diretoria Municipal de Transportes e Trânsito através do Departamento Municipal de Educação deste 
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Município, podendo haver alterações a qualquer hora, desde que haja necessidade e que esteja de 
comum acordo com o Contratante, sempre que forem necessários em decorrência de obras e/ou 
impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos. 
8.1.4. O (A) CONTRATADO (A) deverá seguir as orientações emanadas do Setor responsável, no que diz 
respeito a alterações, ampliação e supressão de roteiros, estabelecimento de locais de parada para o 
embarque e o desembarque de alunos. 
8.1.5. O CONTRATANTE poderá alterar os itinerários, trajetos e horários, objetos desta cláusula, bem 
como acrescentar ou diminuir a quilometragem, através de termo aditivo, sempre que achar 
necessário e conveniente, devendo vigorar após anúncio com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias. 
8.1.6. Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 48 (quarenta e oito) horas, o 
serviço será prestado nas reposições de aulas, reforço/recuperação escolar, nos recessos escolares, ou 
na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que as Escolas considerarem como 
suplemento do ano letivo, não havendo acréscimo do preço contratado. 
8.1.7. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação. 
8.1.8. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.9. No serviço deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte. 
8.1.10. O transporte escolar a que se refere este Contrato será executado pelo (a) CONTRATADO (A), 
conforme rotas previamente definidas pelo CONTRATANTE. 
8.1.11. Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo 
Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e 
respectivos pagamentos, se dentro de 5 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a 
reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 
8.1.12. Disponibilização de veículos e recursos humanos necessários para o transporte da quantidade 
de alunos indicados nos itinerários e turnos contidos neste Termo de Referência, sem prejuízo ao 
atendimento a todas as normas aplicáveis ao transporte de pessoas. 
8.1.13. Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer 
natureza, taxas, salários de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, securitária, indenizatória, comercial e qualquer outro que possa 
incidir em decorrência da execução deste instrumento, inclusive despesas com combustíveis e 
manutenção. 

8.1.14. Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos escolares 
e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro de tais danos, que será de 
responsabilidade civil de terceiros, com cobertura para danos materiais, bem como seguro de acidente 
pessoal de passageiros, com apólices quitadas ou renovadas durante a vigência do contrato, ficando 
sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem. 
8.1.15. Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens 
destinados ao serviço contratado, fornecer aos mesmos dados e informações necessárias sobre os 
veículos e condutores sempre que solicitado e dentro dos prazos estipulados pelo CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos 
serviços. 
8.1.16. Fornecer dados e informações para os sistemas de informações de gestão, sejam eles 
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municipais, estaduais ou federais, sob forma de pesquisa eventual ou de cadastro sistemático. 
8.1.17. Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar deverão estar vestidos adequadamente 
para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo de envolvimento além do 
profissional. 
8.1.18. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário. 
8.1.19. Também para fins de prestação de serviços, durante a execução do contrato, a Contratada 
deverá observar as seguintes normas em relação aos condutores: 
a. Comparecer, imediatamente, sempre que convocados, para esclarecimentos de quaisquer 
problemas relacionados à prestação dos serviços; 
b. Contatar regularmente o Gestor/Fiscal do Contratante, mantendo-o informado de todos os detalhes 
da prestação dos serviços, como de quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam 
prejudicar o andamento ou o resultado da prestação dos serviços; 
c. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante, com atendimento 
cortês e de forma a garantir a boa e regular prestação dos serviços; 
d. Cumprir os horários pré-estabelecidos; 
e. Tratar os alunos com polidez; 
f. Auxiliar os alunos a ingressarem no veículo quando necessário; 
g. Cumprir integralmente as normas de trânsito vigentes e demais legislações correlatas ao serviço; 
h. Não trabalhar após ter ingerido qualquer dose de bebida alcoólica ou de droga licita ou ilícita; 
i. Não permitir que os estudantes fumem ou façam uso de bebida alcoólica ou qualquer outra droga ou 
entorpecente lícito ou ilícito dentro do veículo; 
j. É expressamente proibido dar carona ou transportar pessoas alheias ao meio estudantil, exceto 
aquelas autorizadas pelo Departamento Municipal de Educação; 
k. É proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo; 
l. Durante a prestação de serviço deverá apresentar-se com identificação da empresa ou que tem 
autorização para fazer o transporte; 
m. Não permitir que escolares sejam transportados em pé, no banco dianteiro, sentado em cima do 
motor, em locais inadequados ou sem o uso do cinto de segurança; 
n. Manter uma lista atualizada com o nome, endereço e telefone dos pais de estudantes, que utilizam o 
transporte do veículo e não disponibilizar os contatos a terceiros; 
o. Devem coibir e, se for o caso, denunciar eventuais atos de “bullying‟ que, porventura, percebam ou 
tenham conhecimento; 
p. Manter em ordem e em funcionamento todos os itens de segurança dos veículos (luzes, extintores, 
triângulos, portas, janelas e cintos), de forma a solicitar, sempre que for necessária a manutenção 
preventiva ou corretiva dos mesmos, bem como dos demais componentes que permitam a adequada 
utilização do veículo; 
q. Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de velocidade para 
prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito; 
r. Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os estudantes estiverem 
acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança; 
s. Cumprir rigorosamente todas as rotas de itinerário para o embarque e desembarque dos 
estudantes, respeitando os horários para evitar que os estudantes cheguem atrasados ou muito antes 
do horário de início das aulas; 
t. Evitar conversas desnecessárias com os estudantes durante o trajeto; 
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u. Caso sofra algum tipo de ameaça ou agressão, deverá registrar no Departamento Municipal de 
Educação ocorrência e em seguida no Conselho Tutelar ou na Delegacia de Polícia; 
v. Respeitar os estudantes, os pais, bem como servidores e terceirizados das escolas e colégios 

atendidos; 
w. Não dirigir o veículo estando com carteira de habilitação suspensa ou cassada na forma prevista 
pelo Código de Trânsito Brasileiro; 
x. Procurar resolver divergências com os estudantes sempre usando o bom senso; 
y. Acatar orientações recebidas dos servidores da Fiscalização do Contrato; 
z. Conduzir os veículos até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 
aa. Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e desembarque; 
bb. Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito e da Fiscalização do 
Contrato; 
cc. Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 
dd. Orientar os estudantes, coibindo qualquer comportamento inadequado durante a viagem, 
mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e 
colocar terceiros em risco; 
ee. Não se ausentar do veículo quando estiver aguardando estudantes, exceto para garantir maior 
segurança dos mesmos; 
ff. Não abastecer o veículo quando estiver conduzindo os estudantes. 

 
9. DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste termo contratual, será efetuado 
em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das 
certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade 
social e Regularidade Trabalhista vigentes. 
9.2. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços 
nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de Termo de Recebimento do Objeto. 
9.3. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 
fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que 
o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 
9.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste Projeto. 
9.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço por item, sendo levados em consideração também, critérios objetivos definidos neste Termo de 
Referência, que não deverão contrariar as normas e princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

 
10.2. Poderão participar deste processo qualquer pessoa física ou jurídica especializada em Transporte 



                                                                                                                       

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 48.664.296/0001-71 

 

PROCESSO: 059/2026 

FOLHA:_________________  

ASS:____________________ 

Escolar legalmente constituída, que satisfaça as exigências do edital e seus anexos, preste serviço 
compatível com o objeto da Contratação e realize, efetivamente, o serviço ofertado. 

 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
 
HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
a)  a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA MICRO E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
a) para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento 
que o substitua. 
7.10.1.4. Para que a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte tenham tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/2006  
a) quando optante pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Comprovante da opção pelo SIMPLES 
obtido no site da Secretaria da Receita Federal; 
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b) quando não optante pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra na 
situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante legal 
(modelo à ser disponibilizado no edital); 
c) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 
 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
I) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
HABILITAÇÃO TÉCNICA - PROFISSIONAL 
a) Apresentar pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da empresa a ser contratada, que comprove ter fornecido ou 
estar fornecendo de maneira satisfatória objeto compatível com o licitado. 
 
OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; e, de 
que a mesma não se encontra inadimplente e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas 
desabonadoras no Cadastro de Fornecedores de órgãos públicos Federal, Estadual ou Municipal; 
b) Declarar ainda que examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e 
submete-se a todas as exigências estabelecidas no mesmo; 
c) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 
d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social; 
e) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 
(exclusivo para licitantes organizados em cooperativa); 
f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
g) Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 
h) Dados para ata de registro de preços e termo de ciência (este item não tem caráter de inabilitação); 
 
A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original, por cópias autenticadas em 
cartório competente ou por servidor da Administração Pública Municipal, ou por meio de publicações, 
em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
 
PARA PESSOA FÍSICA 
 
a) Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
b) Cédula de Identidade. 
c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da licitante. 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual (relativos ao ICMS) da sede da 



                                                                                                                       

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 48.664.296/0001-71 

 

PROCESSO: 059/2026 

FOLHA:_________________  

ASS:____________________ 

licitante; 
e) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

g) Certidão de regularidade de débito para com a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da 
Fazenda Nacional. 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovado pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 943 (site: www.tst.jus.br). 
 
HABILITAÇÃO TÉCNICA - PROFISSIONAL 
a) Apresentar pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da empresa a ser contratada, que comprove ter fornecido ou 
estar fornecendo de maneira satisfatória objeto compatível com o licitado. 
 
OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; e, de 
que a mesma não se encontra inadimplente e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas 
desabonadoras no Cadastro de Fornecedores de órgãos públicos Federal, Estadual ou Municipal; 
b) Declarar ainda que examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e 
submete-se a todas as exigências estabelecidas no mesmo; 
c) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 
d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social; 
e) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 
(exclusivo para licitantes organizados em cooperativa); 
f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
g) Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 
h) Dados para ata de registro de preços e termo de ciência (este item não tem caráter de inabilitação); 
 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5 % a 
30% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 30% (trinta por 
cento) do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5 % a 30% do valor 
do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada. 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS 

02 PODER EXECUTIVO 

02 01 GABINETE DO PREFEITO 

020109 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

26 Transporte 

26 453 Transportes Coletivos Urbanos 

26 453 1006 MAIS SEGURANÇA NO TRANSITO INFRAESTRUTURA E ZELADORIA URBANA 

26 453 1006 1012 0000 GESTAO PREVENTIVA E ECONOMICA DA FROTA 

287 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

0.01.00 110.000 GERAL 

 
14. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
14.1. A prestação de serviços será recebida da seguinte forma: 
14.1.1. Provisoriamente, de posse da respectiva proposta, para efeito de verificação da conformidade 
da prestação de serviços com a especificação, veículo, ano fabricação/modelo, preços e outros dados 
pertinentes constantes neste Termo, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos. 
14.2. Definitivamente, após recebimento provisório, será realizada a conferência da prestação e, 
estando de acordo a Ordem de Serviços será efetivado o recebimento definitivo, com assinatura no 
documento auxiliar da NF-e (Danfe) ou nas vias da Nota Fiscal. 
14.3. O recebimento definitivo não eximirá a Contratada de suas responsabilidades, nem invalidará ou 
comprometerá qualquer reclamação que a Diretoria Municipal de Transportes e Trânsito e Cultura 
venha a fazer, baseada na incorreta prestação de serviços. 
14.4. Na hipótese da prestação dos serviços apresentar irregularidade não sanável, será reduzido, a 
termo, o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos necessários. 

 
Pradopolis, 26 de Maio de 2026. 

 
 
 

Fabio Conrrado Moraes 
Departamento Municipal de Transportes e Trânsito 


